
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
RESOLUÇÃO N°. 002/2024 MACEIÓ/AL , 26 DE ABRIL DE 2024.

INSTITUI A COMENDA PADRE LÉO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ, faz saber que a câmara municipal aprovou e ele de
acordo com o art. 17, IV, do Regimento Interno, promulga a
seguinte Resolução:
 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do município de Maceió, a
COMENDA PADRE LÉO, destinada ao reconhecimento de
pessoas e entidades que se destacaram na luta para
proporcionar tratamento integral digno a dependentes
químicos.
 
Art. 2º A COMENDA PADRE LÉO será entregue
anualmente, a qualquer tempo, cabendo duas indicações por
ano a cada vereador.
 
Art.   3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Sala das Sessões, 26 de abril de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente
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